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Justificativa

Anexa ao Projeto de Lei n°................/2017.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores (as):

Submeto a elevada consideração desta Egrégia Casa Legislativa

do presente Projeto de Lei, que visa à abertura de Crédito Adicional Suplementar no

valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil Reais).

O presente Projeto de Lei visa à suplementação do referido valor,

para aquisição de material elétrico para manutenção da iluminação pública do

município.

A apreciação dos Senhores e Senhoras Vereadores.

Caçapava do Sul, 25 de de 2017.

Giovani s y da Silva

Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI N°  L12C1.../2017

AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR
DE R$ 120.000,00 E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de
Credit° Adicional Suplementar, na seguinte funcional programAtica:

SECRETARIA MUN. TRANSP. SERV. URBANOS E INT. T. M.
08.01.15.451.0024.2.091 — MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA
(426) 3.3.90.30 — Material de consumo — R$ 120.000,00
Recurso 0001 — Livre.

Art. 2° - Servirao de recursos para fins de cobertura dos creditos a
serem abertos na forma do artigo anterior a reducao na seguinte funcional
programAtica:

SECRETARIA MUN. TRANSP. SERV. URBANOS E INT. T. M.
08.01.26.782.0017.1.019 — AMORTIZ. DAS AQUISICOES DE VIATURAS
CAMINHAO, MAQUINAS E IMPL
(469) 4.6.90.71 — Principal da divida contratual resgatado — R$ 120.000,00
Recurso 0001 — Livre.

Art. 3° — 0 objetivo desta lei sera a adequar o orcamento para cobertura
das despesas da Secretaria.

Art. 4° - A presente Lei entrarA em vigor na data de sua publicacao,
revogadas as disposicees em contrArio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACAPAVA DO SUL,
aos....... dias do mfis de........... do ano de 2017.

Giovani Amestoy da Silva
Prefeito Municipal
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